
ESTADO DO PARAlvÁ
COMI DE JUSTrÇA E neoeçÃo

PARECER N" L74, de2020.

EMENDAN" 01., D82020, AO PROJETO DE LEI N" 06,D82020.

PROPONENTES: Comrssão deJustrça e Redação

RELATOR: Josué de Souza/lvIDB

EMENTA: Emenda l\{odificativa e Âditrva.
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Diretir:ii tiya

panncpn revonÁvpr.

r - FUNDAMnNTaçÃo E voro Do RELAToR

Compete à Comissão de Justiça e Redação opinar sobre os aspectos constitucionais, legais,

tegimentais e a boa técnica legislativa das proposições.

Â Emenda apresentada visa modificar o ^Ít. 20 do Projeto de Resolução n" 06, de 2020, o qual

dispõe sobre tramttaçào e votação das emendas nesta Casa de Leis.

O Regimento Interno desta Casa prevê a possibiüdade da proposição de Emendas aos Projetos

apresentados, podendo as Emendas ser Supressivas, Substitutivas, Âditivas, Aglutinativas e NÍodificativas.

Â Constinrição Federal não impede à tramitação da emenda mencionada nesta Casa de l-eis, bem como,

nào fere o princípio da iniciativa reservada. urru vez que os assuntos DroDostos suardam oertinência temática

com o ptoieto original.
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ESTADo Do PARANÁ
Portanto, após avaliar amatéria como Relator, nos temos do amgo 38, capul, do Regimento Interno, não

se verifica impedimentos constitucionais, legais e técnicos a aamitação da emenda, deste modo, manifesto o

meu voto feVOnÁYgI- a Emenda.

II - VoTo DA CoMIssÃo

A Comrssão de Jusuça e Redação por meio dos seus Vereadores acompanham o voto do Eminentc

Relator e opinam pelo Voto feVOnÁVgL a Emenda.

É o Parecer. Sala das Comrssões Permanentes

Cascavel, 26 de outubro de 2020
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Secretário
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